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PARECER n. 029/2022
Expediente n. 037/2022
Projeto de Resolução 002/2022 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Ver. Yuri Campos) 
Objeto: “REGULAMENTA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, EM REGIME DE TELETRABALHO, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE ESTÂNCIA VELHA, RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _GoBack]Em reunião extraordinária, realizada no dia 11 de abril de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com art. 32, inciso III, da Lei Orgânica do Município, o qual disserta que compete exclusivamente a Câmara Municipal propor a criação e extinção dos cargos de seu quadro de pessoal e serviços, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como fixar e alterar seus vencimentos e outras vantagens e também organizar os seus serviços administrativos. Logo, está apto a ser votado.
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